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Em meio à pandemia da Covid-19, o Ministério Público de São Paulo1 firmou termo de
ajustamento de conduta (TAC) com uma médica, que usou o Instagram para divulgar
um "soro da imunidade", vendido em seu consultório como solução contra o novo
coronavírus.2 Divulgar falsas promessas de substâncias que podem proteger as pessoas,
tratamentos e possibilidades de cura de doenças que ainda estão em fase de estudos é
um ato irresponsável. Essas promessas de “cura” ou de “tratamento eficaz”, que se
anunciam como uma esperança para as pessoas, leva-as a adquirir substâncias que não
têm eficácia comprovada cientificamente.3 Essa notícia ressalta a importância da
publicidade médica em tempos de coronavírus.

A pandemia do novo coronavírus mudou a rotina do mundo, com a população se
mostrando mais ativa na internet, utilizando-a para home-office, estudos e,
principalmente, para descanso, o que levou a um aumento do consumo das redes
sociais.4 Percebe-se que os conteúdos publicitários, no geral, têm dado ênfase ao tema,
focando, principalmente, em ações preventivas e informacionais sobre a Covid-19.5
Portanto, não é de se espantar que a categoria médica também tenha apresentado
conteúdos sobre o tema, fosse para fins informacionais da população, fosse para
divulgação de nova forma de prestação de serviço, propiciada pela telemedicina, que
está sendo regulada nessa fase de emergência de saúde pública, o que reacendeu
algumas discussões.

A publicidade médica, antes mesmo da pandemia do novo coronavírus, já era alvo de
grandes incertezas para os profissionais de saúde, que se depararam com novos
paradigmas da comunicação e padrões de anúncios na era digital. O meio digital
possibilita uma maior oportunidade aos médicos de se conectarem com seus pacientes e
até mesmo aqueles pacientes em potencial, mantendo-os informados sobre os seus
serviços, avanços de tratamentos e métodos terapêuticos. No entanto, os médicos
precisaram se adaptar ao dinamismo das mídias sociais, à agilidade na propagação da
informação, e a nova forma de divulgação dos seus serviços em consonância com as
normas regulatórias ético-jurídicas impostas pelo legislador pátrio e pelos Conselho
Federal e Conselhos Regionais de Medicina.6 Eis o maior desafio: como se manter
competitivo em um mercado com tantos profissionais, divulgar seus serviços no mundo
digital sem que suas condutas constituam infrações éticas e/ou ilícitos civis.

A publicidade e a propaganda médica no Brasil são reguladas tanto por normas jurídicas,
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como éticas. No plano jurídico aplica-se o Decreto nº 20.931/32,7 a Lei nº 3.268/578 e o
Decreto-lei nº 4.113, de 14 de fevereiro de 1942, que disciplina a propaganda de
médicos, cirurgiões, dentistas, parteiras, massagistas, enfermeiros, de casas de saúde e
de estabelecimentos congêneres, e a de preparados farmacêuticos; o Código Brasileiro
de Autorregulamentação Publicitária, o Código de Defesa do Consumidor, entre outras,
inclusive, no setor concorrencial.9

Já no plano deontológico, aplicam-se o Código de Ética Médica, a Resolução nº
2.217/2018 do CFM e a Resolução nº 1.974/11 do CFM, que estabelece os critérios
norteadores da propaganda em Medicina, conceituando os anúncios, a divulgação de
assuntos médicos, o sensacionalismo, a autopromoção e as proibições referentes à
matéria. Esta última resolução foi alterada pela Resolução n° 2.126/15, que define o
comportamento adequado dos médicos nas redes sociais e proíbe a divulgação de
técnicas não consideradas válidas pelo CFM,10 e a pela Resolução nº 2.133/2015.

O objetivo das restrições éticas publicitárias é zelar e promover o bom desempenho ético
da Medicina e de seus profissionais, manter uma publicidade e propaganda voltada para
fins informacionais para atender os interesses da população em geral – saúde pública – ,
e divulgação dos serviços médicos sem que haja autopromoção, sensacionalismo ou um
viés mercantilista, já que o centro de interesse é a saúde, a vida humana. Todavia, ela
precisa observar o novo ambiente cibernético que envolve todas as áreas de atuação
profissional, inclusive a Medicina.

Atualmente, com a pandemia do coronavírus,11 declarada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS),12 e que deu ensejo à declaração do estado de emergência da saúde
pública,13 a publicidade médica com fins informacionais teve um aumento substancial,
revelando sua grande importância para população. O governo,14 a imprensa, os jornais
de grande circulação, as sociedades brasileiras na área da saúde, a OMS,15 de forma
global, têm utilizado os meios de comunicação em massa para informar a população
acerca dos cuidados com higiene pessoal a fim de evitar o contágio com o vírus,
revelando o papel fundamental da divulgação para esclarecimento e proteção da saúde,
da vida humana.

Nesse ponto, é relevante ter cuidado com as notícias sem fundamento e inverídicas, que
podem se enquadrar como publicidade enganosa, vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor, e que impõe penalidades (artigos 56, 60, 67, 68, 69, todos do CDC), a
despeito dos impactos no campo da responsabilidade civil. Normalmente, a publicidade
médica já atinge uma relação extremamente delicada entre o prestador de serviços da
saúde e o paciente, ao tratar de momentos de fragilidade deste último, por isso se
espera que, em um período extremamente preocupante e delicado de pandemia, o
profissional seja cauteloso em suas publicações.

Além disso, os médicos começaram a divulgar a possibilidade de prestar seus serviços
por meio da telemedicina,16 que nesse período foi novamente regulada17 para atender
os pacientes à distância não somente a fim de evitar contágio, como a superlotação dos
hospitais, mas também devido ao distanciamento e ao isolamento social impostos pelas
autoridades, diante da situação de calamidade e emergência de saúde pública decretada.
18 Nesse aspecto, deve-se atentar para os limites ainda existentes não só quanto ao uso
da telemedicina, a fim de não acarretar infração ética seja pela inadequada prestação do
serviço, seja pela forma como é feito esse anúncio.

Uma questão que já tem suscitado dúvidas se refere à possibilidade e à forma de
cobrança pelos serviços prestados à distância, inclusive no que diz respeito à oferta
gratuita. Os anúncios quanto à prestação de serviço à distância, on-line, devem atentar
para os limites impostos pela Telemedicina. Isso porque ainda há controvérsia quanto à
possibilidade do exercício de todas as modalidades de telemedicina, mais
especificamente, da teleconsulta (troca de informações – clínicas, laboratoriais e de
imagens – com possibilidade de prescrição e de atestado médico), se todas as
especialidades médicas podem utilizá-la e se podem ser atendidos novos pacientes. O
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ofício do CFM (nº 1756/2020) restringe a telemedicina a três modalidades: i)
teleorientação, orientação e encaminhamento de pacientes em isolamento; ii)
telemonitoramento, orientação e supervisão médica para monitoramento ou vigência à
distância de parâmetros de saúde e/ou doença; e iii) teleinterconsulta, para troca de
informações e opiniões entre médicos, para auxílio de diagnósticos ou para fins
terapêuticos. Já a Portaria do Ministério da Saúde (Portaria nº 356/2020) é mais
abrangente, pois, além de não fazer nenhuma restrição à especialidade médica, abrange
entre as ações de telemedicina em seu artigo 2º “o atendimento pré-clínico, de suporte
assistencial, de consulta, monitoramento e diagnóstico por meio de tecnologia da
informação e comunicação, no âmbito do SUS, bem como na saúde complementar e
privada.”

O CREMERJ, na Resolução nº 305/2020, por sua vez, restringiu a teleconsulta para
aqueles pacientes que já são atendidos pelo médico, vedando a realização da primeira
consulta de forma não presencial (art. 5º). Todas as normas limitam a telemedicina a
esse período de combate ao coronavírus e de forma excepcional.

Caberá ao médico ponderar os casos que poderá atender sem comprometer a eficácia do
seu serviço, até porque, para algumas situações, é imprescindível o exame clínico, o
atendimento presencial para uma melhor prescrição e definição de diagnóstico. Além
disso, determinadas condutas eletivas estão suspensas.19 Por isso, eventuais anúncios
devem orientar os pacientes a entrarem em contato para maiores esclarecimentos
quanto à forma de prestação dos serviços à distância, devendo ser cuidadosos com as
expressões usadas, a fim de evitar responsabilidades.

No que diz respeito à cobrança de honorários médicos por consultas e atendimentos,
algumas resoluções dos Conselhos Regionais de Medicina já se pronunciaram pela
possibilidade, já que cabe ao médico a remuneração pelos serviços prestados, valendo
citar os Conselhos do Distrito Federal, do Rio de Janeiro, e da Bahia, respectivamente,
por meio da Resolução CRM-DF nº 453/202020, Resolução CREMERJ nº 305/2020,21 e
Resolução CREMEB nº 363/2020. 22 Além disso, devem ser observadas as normas éticas,
inclusive, o Código de Ética Médica, que regula a remuneração profissional nos artigos
58 a 72, com especial atenção para pacientes que têm planos de saúde.23 O Projeto de
Lei nº 669/2020, já aprovado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal,
pendente de sanção presidencial, também garante a remuneração.24

Os anúncios de preços, formas de pagamento,25 não podem ser utilizados como meio
para angariar clientes, como modalidade de propaganda, concorrência desleal. Por isso,
o artigo 71 do CEM veda ao médico “oferecer seus serviços profissionais como prêmio,
qualquer que seja sua natureza”. O artigo 1º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei nº 4.113/42
permite divulgar preços, muito embora as disposições gerais do Anexo I da Resolução nº
1.974/2011 do CFM vedam aos médicos divulgar preços de procedimentos, modalidades
aceitas de pagamento, parcelamento ou descontos. A divulgação de atendimento
gratuito em consultório particular, or sua vez, é proibida, conforme artigo 1º, VI,
Decreto-Lei nº 4.133/1942).

Toda publicidade médica deve ocorrer de forma a garantir maior informação à população
em geral, inclusive, quanto às normas referentes às formas de atendimento nesse
período de pandemia e que tem sido reguladas pelos órgãos competentes. No contexto
atual de mudanças diárias em todos os setores, econômico, político, social, de saúde,
com novas normas, leis, portarias, dados, a publicidade médica comprometida virou um
grande aliado no combate a esse vilão invisível - SARS- COV2.
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